
Câmara Municipal de Nova Venécia 
ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

·d/ 
DECRETO LEGfSLATrvo N2 029/94 • 

. 
CONCEDE TITULO OE CIOADAO VENECJANO AO SR2 . -------------------------------------------. -
JOSE JORGE GUI MA RAES . COELHO. ---------------------------

A C;aara llunicipa l de Nova Ven;cia , ' . (>todo do (sp1r1to Santo , no 

uso de suas atribuições legais , faz saber que os Vereadores aprovam e a Mesa Diretora 

Sanciona o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 12 - concedido o T:tulo de Cidadão Veneciano ao SR. JOSÉ JORGE GUIM ARAES COELHO. 

Art. 22 - Este Decreto Legislativo entra ea vigor na data de sua pub lic 1ção . 

Art. 32 - Revogai-se as disposições e• contrario. 

REGISTRE-SE , PUBLJOUE-SE , CUMPRA-SE. 

Salas das Sessoes da Caaara Municipal de Uova Ven;c i a, Estado do 

Esp~rito Santo , aos 12 dias do ,;s de abril de 1994 • 
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